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Não teem vergonha de professar 
alta, e publicamenle os axiomas, e 
os princípios dos hereges, origem de 
milhares de erros, e de funestas ma
ximas. De facto repetem, que « o 
«Poder ecclesiastico não é de direito 
«divino, tislíucto e independente do 
«poder civil; e que esja dislineção 
«e esta independência não p >de exis- 
«lirsem que a Egreja invada e uzur- 
«pe os direitos essenciaes do poder 
«civil».

Também não podemos passar em 
silencio a audacia dos que, nao sup- 
porlando a sã doutrina, pretendem 
que, «quanto aos juizos da Sé Apos
tólica, e aos seus decretos tendo por 

«objeclo o hem geral da Egreja, os
• seus direitos e a disciplina, quando
• nào se tractar dos dogmas da fé e 
•dos costumes, pode-se recuzar o 
«conformar-se, e submetter-se a el- 
«les sem peccado, e sem detrimento 
■ da profissão do calholicismo». Quan
to uma tal pretenção é contraria ao 
dogma catholico da plena auctori
dade divinamente dada por Nosso 
Senhor Jesus Christo ao Pontífice 
Romano de apascentar, de reger, e 
de governar a Egreja universal, não 
ha pessoa alguma, que o não veja 
claramente, e que o não perceba.

Por tanto, no meio d esta perver
sidade de opiniões depravadas, Nós, 
peneirados do dever .do Nosso encar
go apostolico, e cheio de solicitude 
pela Nossa Sancta Religião, pe a sã 
doutrina, pela salvação das almas, 
que nos foi confiado lá de cima, e 
até pelo bem da sociedade huma
na, julgamos dever levantar de no
vo a Nossa voz Apostólica. Conse- 
guinlemente todos, e cada uma das 
más opiniões c doutrinas notadas 
circumstanciadamente nas presentes 
letras, Nós as reprovamos pelá Nos
sa auctoridade apostólica, as pros
crevemos, as condemnamos, e que
remos e ordenamos a lodos os fi
lhos da Egreja Catholica que as te
nham como reprovadas, proscriplas 
e condemnadas.

Alem de tudo isto muito bem sa
beis, Veneráveis Irmãos, que no dia 
de hoje os inimigos de toda a ver
dade, e de toda a justiça e o; ini
migos encarniçados da Nossa Sancta 
Religião, por meio de livros enve
nenados, de brochuras, e de jornaes 
espalhados pelos quatro cantos do 
mundo, estão enganando os povos, 
estão mentindo maliciosamente, e 
espalhando todas as outras especies 
de doutrinas impias. Também nào 
ignoraes que, na nossa epoca, ha 
pessoas, que instigadas, e excitadas
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gl todos os .nossos veneráveis irmãos, os 
Palriarc/ias, os Primazes, Arcebispos

e Bispos em graça e em communháo 
com a Sé Apostólica.

@3© $>3*»  3X
'Venerareis Irmãos, 

Saude e Bênção Apostólica.

( Continuado do n. antecedente ).

Ora sustentando estas aflirmações 
temerárias, não pensam, nem con
sideram que pregam uma «liberdade 
de perdição», e que, se sempre for 
permittido ás opiniões humanas en
trar em conflicto, nunca faltarão ho
mens, que se atrevam a resistir á 
Verdade, e pôr a sua confiança na 
loquacidade da sabedoria humana, 
vaidade muito prejudicial, que a fé 
e a sabedoria chrislãs devem evi
tar cuidadosamente, conforme o 
mesmo Jesus Christo Nosso Senhor 
o ensinou.

E por isso que nos logares onde 
a religião é banida da sociedade ci
vil, e a auctoridade da revelação 
divina rejeitada, a verdadeira noção 
da justiça, e do direito humano se 
obscurece e se perde, e a força ma
terial toma o logar da justiça, e do 
verdadeiro direito, vé-se claramen
te porque certos homens, sem fa
zerem caso algum dos princípios da 
sã razão, se atrevem a publicar que 
a vontade do povo, manifestada pe
lo que elles chamam opinião publi
ca, ou d’oulra maneira, constilue 
a lei suprema, independente de to
do o direito divino, e humano; e 
que na ordem politica, os factos con- 
summados, pelo lacto de se acharem 
consummados, teem o valor do di
reito.

Mas quem pão vê, quem não per
cebe perfeitamente, que quem des
preza as leis da religim, e da ver
dadeira justiça nào púde ter fim se
não de amonluar, e accumular ri-) 

quezas, e d’ou!ra lei em todos os 
seus actos, senão o desejo indomá
vel de satisfazer ás suas paixões, e 
de procurar prazeres. Kis-aqui por
que os homens d’esie caracter per
seguem com uma raiva cruel as or
dens religiosas, sem lhes importa
rem os immensos serviços prestados 
por ellas á religião, á sociedade, e 
ás leiras; porque faliam indiscre
tamente contra ellas, dizendo, que 
não teem razão alguma legitima de 
existir ; fazem ecco ás calumnias dos 
hereges. Com cffeito, com tanta ver
dade ensinava Pio VI, Nosso prede
cessor de feliz memória : «A aboli- 
«ção das ordens religio-as fere o 
«Estado, que faz profissão publica 
«de seguir os conselhos evangeli- 
«cos; fére um modo de vida recom- 
«mendado peia Egreja por ser con- 
«forme á doutrina dos Apostolos ; 
«fére finalmente os iliuslres funda- 
«dores a quem veneramos sobre os 
«altares, que as estabeleceram por 
inspiração divina».

Ainda vão maisadiante, e no meio 
da sua impiedade, dizem ser neces
sário tirar aos cidad ms, e á Egreja 
a faculdade de dar esmola publica- 
mente, «e abolir a lei», que em cer
tos dias prohibe as obras servis, pa
ra se empregarem no culto divino.

Tudo isto debaixo do falso pre
texto de que esta faculdade, e esta 
lei ehtão em opposiç io com princí
pios da verdadeira economia publica.

Não contentes banirem a religião 
da sociedade, querem excluil-a da 
família.. Ensinando, e professando 
o funesto erro do «Communismo» e 
do «Socialismo-, affirmam que « a 
«sociedade domestica ou a família 
«deriva toda a sua razão de existên- 
«cia do direito puramente civil ; e 
«consegiiinlemenle, que da lei civil 
«dimanam, e dependem lodos os di- I 
«reitos dos paes sobre os filhos, in- 
«clusivamente o direito d’inslrucção, 
«e de educação».

Para estes homens da mentira, o 
fim principal das suas maximas Ím
pias, e das suas maquinações é sub- 
Irahir completamente á salutar dou
trina, e influencia da Egreja Catho- 
lica a instrucção, e a educação da 
mocidade, para emporcalhar e de
pravar com os erros os mais per
niciosos, e com toda a qualidade de 
vicios a alma terna e flexível das 
gentes moças.

Com eflêito, todos aquelles, que 
teem emprehendido destruir a or
dem religiosa, e a ordem social, e 
aniquilar todas as leis divinas, e hu
manas, teem sempre feito conspirar

os seus conselhos, a sua aclividade, 
e os seus esforços para esmagar, e 
depravar, sobre tudo, a mocidade, 
'como acima dissemos, porque põe 
toda a sua esperança na corrupção 
das novas gerações. Eis-aqui porque 
o clero regular e secular, apesar 
dos mais illustres leslimunhos, que 
a historia apresenta dos seus im
mensos serviços na ordem religiosa, 
civil, e lilteraria, é para elles o ob- 
jecto das mais atrozes perseguições; 
e porque dizem que -o clero sen- 
«do inimigo das luzes, da civilisa- 
•ção, e do progresso, é necessário 
tirar-lhe a instrucção, e educaçao 

«da mocidade».
Ha outros, que renovam os er

ros funestos, e tantas vezes condeme- 
nados dos nõvadores, elles teem a 
insigne imprudência de dizer que a 
suprema auctoridade dada á Egreja, 
e a esta Sé Apostólica por Nosso Se
nhor Jesus Christo está sugeita á 
auctoridade civil ; e de negar todos 
os direitos d’esla mesma Egreja, e 
d’esla mesma Sé a respeito da or
dem exterior. De facto não se en
vergonham de aflirmar que «as leis 
•da Egreja não obrigam em consci- 
■encia, se não forem promulgadas 
«pelo poder civil; que os actos, e 
«decretos dos Pontífices Romanos re- 
«lalivos á religião, e á Egreja teem 
«precisão da saneção, e da approva- 
■ção, ou pelo menos, do consenti- 
«mentomlo poder civl; que as cons
tituições apostólicas que condem- 
«nam as sociedades secretas, ou n’el- 
•las se exija ou não guardar o se- 
«gredo, e que analllemaiizam os seus 
«adeptos, e os seus fautores, nào
• leem vigor algum nos paizes, em 
-que o governo civil toléra taes con
gregações; que a excommmih o ful- 

«minada pelo Concilio de Trento e
pelos Pon iíices Romanos contra os 

«invasores, e os uzurpadores dos di- 
«reitos, e possessões da Egreja se
• funda n’uma confusão da ordem es-
• piritual, e da ordem civil e polili- 
«ca, e não tem por fim senão os 
«interesses mundanos; que a Egre- 
«ja nào deve decretar coisa alguma, 
«que possa ligar a consciência dos 
«lieis relativamente ao uzo dos bens
• temporaes ; que a Egreja não tem 
«direito de reprimir por meio de pe- 
«nas temporaes os violadores das suas 
«leis; que é conforme aos princi- 
«pios da theologia e do direito pu- 
«biico conferir, e manter ao gover- 
«no civil a propriedade dos bens pos
suídos pela Egreja, pelas congrega- 
«ções religiosas, e pelos outros io- 
«gares pios»..
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pelo espirito de Satanaz, leem che
gado ao gráo de iniquidade de ne
gar o dominador Jesus Ghristo Nos
sa Senhor, e de não tremer de taa- 
car com a mais criminosa impudên
cia a sua divindade. N’esse ponto não 
podemos deixar de vos dar, Vene
ráveis Irmãos, os maiores, e mais 
bem merecidos louvores pelo zelo, 
com que levantastes a vossa voz 
episcopal contra uma tão grande im- 
piedoda.

(Continua)

CORRESPONDENC1AS.

Lisboa 14 de Janeiro.

(Cor. part. da Gazela de Braga.)

Está constituída a camara dos snrs. 
deputados!

Soa Magestade houve por bem no
mear o snr. Cezario Augusto d’Aze- 
vedo Pereira, doutor e lente da Uni
versidade, para presidente da camara 
decliva. e para vice presi lente ao snr. 
José d’Oliveira Baplista, juiz da Rela
ção do Porto.

0 snr. ministro da fazenda não lo
grou fazer triumphar a candidatura de 
seu irmão, o general Lobo d’A vila, 
para a presidência da camara. a maio
ria por forma alguma podia e’eger a 
«Cruz de Soululho» para aquelle hon
roso cargo.

Continua na «Gazela de Portugal», 
a polemica com o «Cominei cio de Lis
boa», respeito á carta que a «Gaz< la» 
publicou, e que se suppõe escripla pe
lo redaclor principal do «Co.nmercio» 
ao snr. :onde do Bilhão!...

Este melo, de questão puramente pes
soal, é repugnante pelo contheudo da 
carta, cuja importância é por pedir 
75^000 réis «áquella notabilidade tris- 
lemenle celebre», na phrase do «Com- 
mercio»; este fado, repetimos, é vergo
nhoso para as duas folhas mimsleriaes, 
e para a imprensa em geral.

A habilitação para o novo jornal 
«Fantasma» tem-se demorado; as leis 
não se cumprem, seguem-se umas pra
xes não estabelecidas por lei, o que na 
realidade faz pasmar !

A lei de 19 d’oulubro de 1840, 
mandando preencher as formalidades 
necessárias, sobre a idoneidade do fia
dor, editor e teslimunhas, estabelece 
pelo artigo 4.° qual o tempo, que o mi
nistério publico deve levar iTessa syn- 
dicancia, (trez dias) mas não estabele
ce que desçam a investigações inúteis, 
e que a lei não manda (perto d’um mez) 
e que talvez nem passassem pela men
te ao legislador ! São vergonhas do 
nosso paiz!

Ha uma lei especial para regular es
te genero de processos, cumpra-se, 
senão que querem, que se pense?

Para que serve o |. 3.° do arligo 
143 da Carta Constitucional?

Para que serve a lei de 10 de no
vembro de 1837 ?

Para que serve a lei de 
zembro de 1834?

Para que serve a lei de 
tubro de 1840 ?...

Se todas estas leis para 
vem. então não gastem tempo na sua 
discussão e fechem ambas as casas do 
parlamento !

22 de de-

19 dc ou-

nada ser-

Todas estas «bonitas» coisas se ve< m, 
no lempo da «libérrima» administra
ção do snr. duque dc Lmjlé!

Ahi vae outro escândalo ; o dr. No
ronha, advogado do editor do «Luci-' 
fer», requereu ao tribunal da Relação, 
para, em vista do reo estar prezo ha 
já mez o meio, e não se lhe ter ain- 
pa dado a nota da culpa; (!) (onde 
ficou o 7.° do artigo 145.° da Car
la?) em vista do summario do pro
cesso ainda estar aberto, quando a lei 
só fixa vinte dias para isso : por ter 
sido pronunciado antes de fechar o 
summario; por não se lhe admittir fi
ança, etc. pedia áqnelle tribunal, que 
deliberasse. 0 tribunal da Relação or 
deiiou, que fossem os autos do res- 
peclivo p-ocesso entregues ao defensor 
do reo, e isto em trez dias!, pois até 
hoje não os entregaram, e segundo 
consta só na quarta ou quinta feira 
próxima é que os entregarão; isto é, 
oito ou dez dias depois; está bom mo
do de cumprir as kis!

Hoje, sabbado, temos baile no sa
lão Meyerbeer. assim como o benefi
cio do disiincln actor do lhealro nor
mal o snr. Joaquim José Tasso; vae 
á scena uma nova producção do snr. 
Ernesto Biesler, «Os diffamadores», que 
dizem, é digna de ver-se, vel-o-hemos.

O confliclb havido na Alfândega 
grande de Lisboa, com o cônsul ame
ricano, deu em resultado o presidente 
Lin<In dos E<tados Unulos do Noite, 
mandar embargar lodos os navios por- 
luguezes surtos nos portos d’aque!la 
republica; receia-se aqui nova scena 
do «Charles et Georges», novo aviltamen
to para o pavilhão nacional I

0 snr. duque de Loulé costuma dor
mir, mas em negocios d’esta gravida
de, s. ex.” deve estar accordado e bem, 
porque não são negocios que se po
nham de lado; em todas as nações, 
preza-se a dignidade nacional, mas em 
Portugal não se faz ás vezes caso d’isso, 
emfim cousas nossas!

O Regedor José Pereira Ferraz.

C.

Qabeceiras de Basto 18 de 
Janeiro.

( Cor. part. da Gazeta de Brar/a ).

Agradeço á illuslrada redacção da 
• Gazela de Braga» a distineção, com 
que me Irada no sou artigo de fundo 
do dia 10 do corrente mez, e maiores 
são ainda os meus agradecimentos pela 
coadjuvação e foiça, que veio dar a 
questão, de que me lenho occupado 
reproduzindo na sua integra toda a 
minha correspondência, e precedendo-a 
d’um suuslanciuso e concludente ar
tigo.

Para que a illuslrada e independen
te redacção se convença ainda mais 
da justiça da causa, que defendo, de 
que são bem merecidas ag censuras, 
que faz ao snr, administrador, Custo
dio Leile, e finalmenle de que aos 
habitantes d’esle concelho lhes sobra 
razão para se queixarem amargamen
te da péssima administração de s. s.a 
ahi vem mais um escandaio, e mais 
um abuzo de auctoridade, practicado 
pelo snr. administrador.

Nada ha por certo mais respeitá
vel, e que mais digno se lorne da con
sideração e estima publica, do que uma

auctoridade, quando religmsamenle cum
pre com o seu dever, mas, quando deshonroso attestado, remunerando por 
pelo contrario se serve do mando, que esta forma os serviços < leilnraes, que 
lhe confiaram para exercer vinganças, I u «vrU«i 
para oppriínir os seus administrados, | São este 
e para os despojar da justiça, que lhes 
assiste, essa auctoridade perde logo lo
do o prestigio, e pode dar 
deploraves acontecimentos.

Respeitar as auctondades 
das é um dever de todo o 
mas, quando ellas se tornam 
e oppressoras, cumpre então reagir le
galmente, demonstrando os abuzos com- 
mettidos e comprovando-os com docu
mentos, como tenho feito sempre, e 
farei agora.

Eis o facto, a que me refiro, e pa
ra o qual chamo a altenção da auclo- 
ndade superior do dislriclo.

Na freguezia de Rio-Douro ha uma 
cadeira de instrucção primaria, que f u 
posta a concurso por estar a findar 
o prazo de 3 ânuos por que havia 
sido provida, e querendo o cidadão, 
Manoel Barroso, habilitar-se para oppo- 
sitor á dita cadeira, requereu ao snr. 
administrador para lhe passar um al- 
leslado do seu compor lamento moral, 
civil e religioso.

é que o snr. administrador passou Ião

origem a

conslilui- 
cidadão, 
facciosas

o aclual professor tem prestado a s. s.a, 
es os motivos, que se diz 

lerem influído no animo do snr. Cus
todio Leite para proceder, como pro
cedeu, pois razão não havia para s. s.“ 
dar fimilhante despacho, vista a jus
tificação, a que depois procedeu o sup
plicante, em desaggravo da sua Fr»n- 
ra offendida.

Não podendo o snr. Manoel Bar- 
rozo obter reparação do snr. adminis
trador pelo descrédito lançado sobre o 
seu caraater. requereu, para destruir 
a alieivosa informação e faccioso des
pacho, uma justificação perante a au- 
cioridade judicial, e d’ella a houve ca
bal e mui honrosa, como se vê da se
guinte sentença; em vista do depoi
mento das testimunhos retro, julgo jus- 
ttficado o deduzido na petição folhas 
2, e esta justificação, por sentença que 
lhe mtreponho a] precisa auctoridade 
judiciaria para que surta os devidos 
effeitos. Assignado o competente termo 
de aprovação passe instrumento ao jns- 
tificante e pague este as custas ex cau
sa. Cabeceiras 17 de Agosto de 1864.

Por despacho de 25 de Julho do ; Francisco de Paula Leite de Vasconcel- 
auno lindo ordenou o snr. administra
dor, que informasse o regedor da fre- 
qnezia de Rio-Douro sobre a petição 
do requerente, e este deu a seguinte 
informação . em vista do despacho de 
v. s.a proferido no requerimento retro, 
tenho a honra de informar a v. s.a que 
o comportamento do supplicante é pou-' 
co digno de louvor, e ant.es reprelien- , nimenle certificaram : que o justifican- 
sivel. Rio Douro 21 de Julho de 1864. j te era uessoa de bom credito e reputa- 
O Regedor José Pereira Ferraz. ção, de con lucta irreprehensivel, moral,

Reputando o suppl cante, ser falsa civil e religiosa, e que de nenhum facto 
e dolosa a informação dada, requereu sabiam, que desmerecesse no publico o 
segunda vez ao snr. administrador para bom conceito de que goza. 
ordenar ao informante que declarasse I Ainda algumas rcíli xõcs e conclui- 
quaes os motivos que teve para certi
ficar que o comportamento do suppli
cante era pouco digno de louvor, in
dicando os factos que soubesse em seu 
desabono, e pelos quaes se tornava re- 
prehensioel o seu comportamento.

Que fez porem o snr. administrador, 
Custodio Leile?

Desprezou complelamenle o que o 
supplicante pedia no segundo requeri
mento, e confirmou as informações da
das pelo seu regedor, como se vê do 
seu despacho: em resultado da infor
mação retro, e das rigorosas averigua
ções a que procedi, não posso, nem de
vo passar ao supplicante attestado de 
bom comportamento moral, civil e re
ligioso. Cabeceiras de Basto 2 de Ages- 
to de 1864. Souza.

Outra auctoridade, que não fosse o 
snr. Custodio Leite Pereira de Abreu 
e Souza ouviria, antes de dar o seu 
despacho, as pessoas mais respeitáveis 
da freguezia, e obrigava o informan
te a declarar os motivos, que leve pa
ra dar contra o requerente similhante 
informação, mas a s. s.a ou não lhe 
convinha isto, ou de proposilo quiz 
prejudicar o supplicante.

Inimigo político do snr. Manoel Bar
rozo eseu pae Francisco Barrozo, não 
quiz o snr. administrador perder a 
occasião de se vingar d’elles.

Para proteger o aclual professor, e 
evitar que o snr. Manoel Barrozo fos
se um dos caudidalos á dila cadeira.

/os.
As teslimunhas que': em sua defeza 

produziu o juslificante, Manoel Barro- 
zo, foram o probo e honrado abbade 
da freguezia de Rio-Douro, e os dignos 
presbyleros o padre Antonio José Gon
çalves Moula, e padre José Pereira, 

, ambos da mesma freguezia, todos ur.a

Ainda algumas reflexões e conclui
rei.

Sendo o parocho da freguezia de 
Rio-Douro a pessoa mais competente 
para informar o snr. administrador 
sobre o comportamento moral, civil e 
religioso do snr. Manoel Barrozo, por 
que motivo o não ouviu s. s.a. quan
do o requerente deu, como dolosa e

i falsa, a informação do regedor?
Não será por ventura o parocho de 

uma freguezia a pessoa, que melhor 
pode informar a auctoridade sobre os 
costumes de qualquer de seus paro- 
chianos?

A informação dada pelo regedor, e 
confirmada depois pelo snr. adminis
trador, Custodio Leite, ou é dolosa e 
falsa, como diz o requerente, ou en
tão o snr. Manoel Barrozo deve ser 
considerado como um cidadão menos 
digno pelo seu mau comportamento, e 
como tal cumpria ao snr. administra
dor ler já procedido contra elle.

Esta segunda hypolhese é imdmis- 
sivel, vista a justificação legal, a que 
procedeu o queixoso e a sentença que 
o rehabilita ; fica portanto subsistindo 
a primeira, e tida a informação como 
dolosa e falsa ! !

Passar um attestado falso por espi
rito de vingança, menoscabar a hon
ra de um indivíduo para o impedir e 
desviar de um concurso, com o fim 
de proteger um afilhado, só o snr. Cus
todio Leile Pereira de Abreu e Souza, 
administrador de Cabeceiras de Basic,
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seria capaz de practicar similhante ac-1 em agosto do anno proximo passado, 
ção'H E’ onde pode chegar o avilta . viver na sua casa das Caídas de Vi- 

zélla, situada tão proximo do banho 
denominado do medico, que ahi perto 
se vê borbolhar de agoas thermaes vi
vas correntes. Vivia alli a melhor par
le do anno, retirado do bulicio da so
ciedade; pouco tempo anlrs <l<» Natal 
tinha regressado á sua grande casa 
de Guimarães.

Não só como palricio aqui damos> 
os nossos sentidos pesamos a seus bons 
filhos, senão também como parente, 
que, por parle materna, alguns laços 
de parentesco existem entre nós.

A egreja de S. Sebastião d’esla ci
dade já deu começo ás novenas cos 
tomadas, quando se lhe approxima o 
dia do grande saneio, cuja ima;em re- 
ligiusarm nte veneram e festejam todos 
os annos.

E’ de notar a pompa das novenas 
feitas aqui áquelles sanclos que ao sen
tir piedoso desle povo, ainda não de
generado, são queridos e adorados n’um 
exlasis da fé mais viva, — e nnmea- 
damente as que se fazem no lempto 
enriquecido com a invocação do bem- 
dito nome d’este saneio, mui glorioso 
marlyr da religião chrislã, de que foi 
defensor, e intrépido guerreiro dos af- 
famados exercilos da velha Roma.

Como fallei n’esta egreja, lembra-me 
dizer aos leitores que, com fim de 
tornar o campo de S. Francisco mais 
espaçoso e elegante, a alguém lem
brou já a demolição daquella egreja 
e sua torre.

Não sei, se esta idea vingará ; sei. 
lenho fé cerla que, se vingar, é para 
lamentar n’esle século que se diz pozi- 
tivo; é para revelar mais uma vez, 
que esta geração, afferrada em obser
var a lheoria da alavanca e a arte 
de empunhar o alvião e picareta, não 
pode aformosear nem ernprehender na
da de progresso material, sem deitar 
por terra tudo que encontra ao re
dor de si, fazendo de qualquer terra 
do reino um grande palimpseslo, em 
que as turbas vêem alguns signaes 
de ignominia, e de procedimentos in
sensatos.

Aqui termino por agora ; as mais 
noticias locaes que podia juntar a es
tas, deixal-as-hei para outros numeros 
subsequentes da sua folha periódica. 
Eu não devo deixar de as dar d’esla 
cidade, em vista do convite que v., sor. 
redaclor, mui corlczmente me fez, e 
ao qual não quero satisfazer senão ge- 
nerosamenle, como me cumpre; por 
que a commissão. em que esse convite 
me conslilue, é modesta e honrosa para 
mim : é a de satisfazer a um encargo 
de correspondente.

F. J. de Oliveira Lémos.

mento e degradação de uma aucto- 
ridade.

No dia I 1 fez-se a eleição da commis- 
são do recenseamento e ficou esta com
posta dos snrs. Manoel Joaquim Lei
tão, Manoel Filippe, José Joaquim, An- 
lunio Luiz Rodrigues, e dos regedores 
das freguezias da Faia, Refojos, e Rio- 
Douro.

Guimaraens 14 de Janeiro

(Correspondência particular.)

empçehen-

vasado na melhor

alguns nem feliz-

Persuadido da estimação, que a 
amigo sincéro póde causar a nova de 
saber, que o nosso Iranqtiillo regres
so a esta cidade! foi prospero, depois 
que, cm um dia da semana que vai 
findar, lhe fallei em Braga, daremos, 
primeíio que tudo, essa noticia ao il- 
luslalo redaclor d este periódico.

Isto piso, começaremos por fallar na 
vereação municipal d’esla cida e. Tem 
sido o seu cuida to, (alguém diz, que 
o lem deixado de mostrar) 
der algumas obias de bem lembrada, 
reconhecida, e possante, vantagem pu
blica; que, se no seu proceder de re
presentantes do município se encontra, 
com um ou outro acto, nem sempre 
muito economico e 
feição do progresso material, de jus
tiça é dizer que na generalidade com- 
tndo se lhe acham 
mente dignos de censura.

Mas a par de tudo, os membros da 
camara teem contra elles a circumstan- 
cia, de haverem descurado, e começado 
«algumas obras, sem que a outras se te
nha dado inteira, e pontual conclusão; 
de ler havido falta de sessões cama- 
rarias, a deliberar sobre negocios mu- 
nicipaes; e, de ter sido ahi observa
do pouca harmonia, devida sempre en- 
be collegas da mesma corporação ; a 
inconveniência d’estas Ires circunstan
cias nos mostra um facto desagradarei ; 
as suas consequências ppdem acarretar 
áquelles senhores menos louvor dos po
vos : pois, se a elies lhes não é isto 
desconhecido, certamenle o substituem 
com a opinião adversa : queira portan
to a camara, com bom proceder mos 
Irar una gerencia acertada e discreta, 
para supplantar essas accusações, de
terminando-se a cofiocar ao lado da no
ção de direito a noção do dever.

E’ o (pie desejamos, confiando na il- 
luslração das indivíduos que ?. compõe.

Domingo úl.imo houve aqui um sa- 
ráo ou reunião noclurno de famílias; 
acharam-lhe as melhores galas, em que 
a riqueza, ou o luxo, a variedade do 
serv:ço excellenlemenle preparado, de
licado e abundante, fazia realçar, com 
galhardo aspecto, a etiqueta aulica das 
salões, e o trado lhaao e aíTavel dos 
donos da casa ; assim a festa que o 
snr. Henrique Cardozo de Macedo deu, 
para festejar o aimiversario natalício 
de seu ,unico filho, foi brilhantíssima 
em todos os sentidos.

A semana passada falleceu n’esta ci
dade, o snr. Antonio de Couto Ribeiro, 
rico proprietário e possuidor de nume
rosas quintas em diversas parles da 
provinda do Minho.

Com boa saude para homem d’a- 
quella avançada idade, o vimos ainda |

Snr. redaclor.
Constando-me que alg lem tem asse

verado, que por minha via são entre
gues a v. as correspondências de Ca
beceiras, rogo-lhe o especial favor de 
declarar, se directa ou indirectamenle 
lenho alguma 
pondencias.

Assigno-me
respeito

cousa com taes ccrres-

com Ioda a consideração
c

De v. ele.
S. C. 19- 65.

J. P. de Castro.

Declaiamos, que o signatário da car via lo do governo brazileiro. Foi muito 
ta n »da tem com as correspondências i bem recebido pelo general Miire. 
de Cabeceiras, e que estas são rece-1 Cousia haverem-se apertado mais os
iudas na redacção por via do correio 
d’aquella localidade.

A R.

GAZETILHA,

EXPEDIENTE
Pedimos aos snrs. assignantes 

Saneia Marlha de Penaguião o 
vor de satisfazerem o importe 
suas assignaturas ao reverendíssimo 
snr. abbade de S. Miguel, padre 
Antonio do Vai Frias. '

de 
fa
de

ou,

Edital modelo. — Das Taipas 
nos mandaram o seguinte : José Anto
nio Ribeiro Cirurgião — Medico da Es-‘ 
cola Medico-Cerurgica da muito antiga, 
aobre. sempre leal e invila Cidade "(lò 
Burlo; Estabelecido n’estes banhos, nas 
casas da Rosa do Lapilão ; Ofereçe seos 
serviços a tudos que qnizerem ocupa- 
lo.— Também lira ruins a ferros; 
com masa.

Banhos das Taipas.
Victimas da neve — Em de

zembro passado na seria das Alturas, 
uma das mais elevadas de Barroso e 
onde o frio é inlensissimo, principal
mente na presente quadra do anuo, 
alguns almocreves, que conduziam bes
tas de cargas pela estrada real, que vai 
dar a chaves,.viram-se de modo tal em
baraçados com a neve, que, perdendo 
o sentido da estrada, divagaram por 
differentes pontos Ja mesma serra, sem 
poderem chegar ao conhecimento da 
estrada, que os conduzia.

.Nestas circumstancias, poderam al
guns salvarem se com o soccorro d’uma 
povoação vismha, aonde poderam arri
bar custosamenle.

Estes, logo (pje ali chegaram, con
tando o que lhes tinha acontecido, 
e como lhes faltassem dous seus com-i

encontrar, senão

neve se derretia! 
atravessado n'um 

e, como sem

panheirós, sahiram logo alguns homens 
a ver, se por ventura poderiam valer a 
esses inf<dizes I . .

Depois de grandes esforços, prove
nientes da continua luta com a neve, 
poleram encontrar um d’elles em tal 
estado, que, condusindo-o ás costas, ao 
approximarem-se á mesma povoação, 
expirou !

O outro, porem, ainda que fulas as 
mesmas grandes deligencias diariamen
te, não o poderam encontrar, senão 
depois de passados bastantes dias, ao 
passo que a mesma 
Foi encontrado este, 
dos lados da estrada real, 
duvida alguma, redusido a cadaver/

Algumas das bestas, <jue por estes 
mesmos eram conduzidas, foram en
contradas trmbem mortas em differen- 
les parles da mesma serra.

Destas, diz-se, que morreram, appro- 
ximadamenle. nove.

Algumas escaparam.
Noticias do IBrazil. — Recebe

mos jornaes e correspondências do Bra
zil, que alcançam até 2Í de dezembre.

Já ha noticias de ler chegado a Bue- 
uos-Ayres o conselheiro Parauhos, en-

Lmisla havçrem-se apertado mais os 
laços da reciproca ainiza ie entre o Bra- 
zil e a republica do Rio da Prata.

Apresentam se com mau aspecto os 
negocios entre o Brazil e a Republica 
Argentina. Uin exercito brazileiro 
oito a dez mil homens invadiu a «ban
da oriental», e a guerra promelle tomar 
grande desenvolvimento.

Já houve differenles combates, e foi 
reduzida cinza a povoação de Paysanda.

Os paraguaynos aprisionaram o va
por brazileiro «Marquez de Olinda», que 
levava para Mallo Grosso o presiden
te da província.

O Paraguay lem segundo se diz uma 
floliHia de doze navios de vapor arma
dos, e trinta mil homens de Iropas.

Ao dia 15 de dezembro celebrou-se 
c<>rn grande pompa o cazamento da 
Pnnceza imperial D. Leopoldina com 
bUa alteza o duque de Saxe.

A casa Souto deslribuiu um rateio de 
I^A'/|- a°S c,,:^0,es cbiro Jraphario.

A liquidação se.-á má e morosa. Go
mes & hlho eslã0 pagando 3070, e con 
>l<t que faraó outro rateio de 20 7 em 
fms de fevereiro.

«Gazeie de Portugal».
Envenenamento. — Diz a ate- 

ligiao e f alria» folha de Guimarães que 
a exm.a snr.’ D. Anua Moreira este
ve, ha dias, para ser viclíma d’um en
venenamento, que lhe foi ministrado 
na comida. Felizmente foi descobeilo 
a tempo, e não produziu effeito.
ii O vcneno parece «precipitado verme- 
lao» (pós de Joa.nne) e as suspeitas re- 
cahem porora nas pessoas da família.

A justiça procede a investigações, 
que oxala produzam o resultado que
rido, para se pumir como é justo, o 
crimino ou criminosos.

Concurso. — O «Diário de Lisboa, 
ae li do corrente, annuncia que se hão 
de prover, precedendo concurso de 60 
dias, que principiará em 1 do cor- 
"’.n,e mez, perante os respeclivos com- 
missarios dos estudos, as cadeiias de 
iiistrncção p-imaria de Cercal e Collos, 
110 distrieto de Beja; Borba da Mon
tanha, no de B-aga; S. Braz de Sa- 
11)01 s ’’ Villarínlm da Gaslaiiheira, no 
de Bragança ; Janeiro de Cima, ulli- 
mamenle creada, nj de Castelo Branco; 
Cotias, Freixo, Lavos, Podenles e Ta- 
nua, no de Coimbra; S. Braz de Al- 
Pnrlel. no de Faro;Aveloso, Escalhão 
e Malhada Sorda, no da Guarda; Fi- 
gueiró dos Vinhos e S. Sebastião do 
V aliado, no de Leiria, Canha, Carvoei
ra e Moela dos Ferreiros, no de Lis
boa, as ullimamenle creadas no logar 
do Ribeiro, freguezia de Alvarelho, e 
na freguezia de S. Tliiago de Figue- 
(ó. no do Porto; Asseiceira e Ata
laia, no de Santarém ; Padrella, no de 

■Ha Real, Cever, Saneia Maria de Al- 
cofra e a ullimamenle creada na fre
guezia de S. Pedro de Espinho, no de 
\ izeu , cada uma com o ordenado an- 
nual de 90$000 réis, prgos polos tbe- 
souro publico, e 20&000 réis pela ca
mara municipal, tendo alem d isso, ca
sa e mobília as cadeiras de S. Braz 
de Samões, S. Sebastião do Vallado, 
S. Thiago de Figueiro, Padrella, Frei
xo e Ribeiro, offerecidas n’esta ultima 
pelas juntas de parochia de Alvarelhos 
e S. Chrislovão de Muro, na de Frei 
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xo pela junta de parochia e um paro- 
chiano, e em Iodas as outras pelas jun
tas de paroíhia respcclivas, casa, mo
bília e utensílios a de Janeiro de Ci
ma. e casa e nmhilia e réis 2$000 a 
3jk''OO anntiaes para compra de obje- 
clos de ensino dos alumnos pobres, a 
de S. Pedro de Espinho, pelas respecli- 
vas juntas de parochia.

AviZO. — Aos snrs. assignanles da ci
dade, a quem o nosso jornal não fôr 
entregue pedimos o favor de o partici
parem n’esta lypographia.

CORRESPONDÊNCIA.

Snr. rcdactor da «Gazeta de Braga»

Levo á presença de v. o seguinte :

José Maria Rodrigues Romeu Affon
so e Veiga, viuvo e morador na sua 
casa e quinta do Campo Grande, da fre- 
guezia de S. Salvador de Dadim e No- 
gueiró, sulmrbios d’eta cidade de Bra
ga, foi affronlado no periodico intitu
lado «Clamor do Norte» n.° 126 de qu- 
arld feira 18 de Fevereiro de 1863, por 
um annuncio íe;lo por seu filho José de 
Azevedo e Araújo do Amaral, e sua 
mulher D. Maria da Graça Adelaide, fei
to e assignado por elle dito seu filho com 
data de 16 de Fevereiro do mesmo anno 
de 1863, no qual aununciou e preveniu 
a lodaS as pessoas, que não fizessem 
contracto algum com seu pae José Maria 
Rodrigues Romeu Affonso e Veiga, de 
venda ou troca d’um campo que o dito 
pae possuía na VeigaMe Nogueirõ, por 
tanto pertencia ao dikrannunciante por 
ser de natureza de prazo foreiro á dig
nidade do Tbesoureiro Mórjda Santa Sé 
de Braga, por isso pede a v. se digne in
serir este na sua «Gazela»,ya fim de che
gar a noticia ao dito annunciante, e sua 
mulher, para que dentro de 10 dias a 
contar da data d’esle em diante, declare 
pela «Gazela» de v. o nome do prazo, o 
nome da pessoa a quem foi feito ou re
novado, e o dia, mez e anno, o n.° do 
item do campo, que o annum lante diz 
seu pae possuo na Veiga de Nogueiró, e 
dar a razão porque lhe pertence, se for 
ou fosse de prazo, sob pena de que não 
declaiando com verdade dentro do tem
po maicado por seu pae ficaiá sem eflei- 
lo civil e jurídico o annuncio de seu fi
lho n’esle declarado.

Sou com lodo o respeito e conside
ração.

De v. etc.

Braga 19 de Janeiro de 1865.

José M. R. Romeu Affonso e Veiga.
o

ANNUNCIOS.

COBRANÇA DE DECIMA.
Pela Recebedoria da Comarca de 

Braga, se faz publico que está proxuno 
a findar o prazo para a cobrança da 
contribuição pessoal e industrial de 
1862 e Decima de juros de 1864 e 
por isso são convidados lodos os con
tribuintes ao pagamento das referidas 
ciilribuições, a fim de evitarem a mal

te 3 0|0 que necessariamente teem de 
pagar a maior findo elle. (10)

TABACO IMPERIAÍ.

José da Fonseca Moita, faz publico 
que no seu armazém de vinhos finos, 
na rua Nova de Souza n.° 48 acaba 
de receber da Fabrica Imperial de 
França, tabaco caporal, e mariland e 
outros, e rapé superior. (11)

Pela intendência de pecuaria d’esle 
districto administrativo de Rraga, se 
faz publico, que toda e qualquer pes

soa d’esle mesmo districto, que tiver 
egoas c vaccas e as queira cobertas pelo 
cavallo anglonormando e pelo touro de 
raça barrosã pura, ambos existentes no 
posto de cobrição na cidade de Braga, 
lerá em vista o seguinte:

l.°  Enviará ao intendente de pecu
ária do districto de Braga, Francisco 
Lopes Gonçalves, até ao fim de ja
neiro dus listas em que declare as 
resenhas das ditas egoas e vaccas (raça, 
1 iade, altura, cór, signaes, ele,), con
forme os modelos que lhe hão-de ser | 
dados nas administrações dos concelhos.

2.°  Só serão admillidas á cobrição as 
egoas que tiverem de altura, para cima 
de 49 (ou 54 polegadas), nem me- j 
nos de trez nem mais de doze annos l 
de idade, bom corpo, ventre e bojo | 
grande, largos quadris e fôrem puras 
e limpas de lodos os achaques e alei-j 
jões, mormenle d’aquelles susceptiveis 1 
de lransmillir-se por geração; e as cac-1 
cas que tiverem nem menos de ih Zoilo ! 
mezes nem mais de 1D annos de ida- j 
de, sendo bem conformadas e robustas, j 
isentas de doenças da pelle e do peito. I
e de Iodas as moléstias e lesões, prin- 
cipalmenle das heriditarias.

3.° O lempo da cobrição será desde 
o principio de março até meiado de 
junho,

Em lempo competente se fará annun
cio dos dias e horas em que as egoas 
e vaccas alistadas terão de ser envi
adas ao posiO de cobrição.

Braga e inlemlencia de pecuaria 10 
de janeiro de 1865.

O Intendente de Pecuaria 
Francisco Lopes Gonçalves.

(12)

ARMAZÉM DE VINHOS.

Rua dos Chãos de Baixo n.° 8.

Tendo-se espalhado o boato de que 
no armazém de vinhos de Miguel Jo
aquim Fernandes, (por alcunha o Mi
guel Galego), havia vinho falsificado, 
para tapar a boca a seus infames de- 
traclores, expõe ao publico e aos seus 
amigos o seguinte alleslado:

Xarope de Nhisgo Islandico e e Jujubas, dito de Gago, dito de S 
Gorge, dito do Dr. Danet, dito | de James e dito de Nafé d’Arabia : 
Pastilhas de Regatid, ditas de Nafé d’Arabia e Farinha substancial de 
Mouries &c.

Todos estes medicamentos, são de reconhecida vantagem, nas se
guintes moléstias: tosse convulsa e nervosa, catarrhos, pleurisia, coque
luche, anginas, fortes constipações, irrilações e plhisica-pulmonar.

CIGARROS ANTI-ASTI1M \TICOS-JOY.
O melhor dos remedios até hoje conhecidos, contra as affcções as-

Atlesto, que tendo-se procedido no thmalicas e outras moléstias dos orgãos da respiração.
dia 2 do corrente mez de dezembro
a um exame e verificação na avulta- Vendem-se na pharmacia de D. Alvim, á Porta Nova n.° 3—Braga, 
da quauliJade de cascos de vinhos l 
verdes que o supplicaule tein nos seus

José Joaquim Soares Russel, commen- 
dador da ordem de Christo, caral- 
leiro da de Nossa Senhora da Con
ceição de Villa Viçosa, e administra
dor do concelho de Braga etc. 

BRAGa : lYp. dé Domingos G. Gouíea

armazéns, sitos na rua dos Chãos de 
Baixo J’esla cidade, foi pelos peritos, 
que assistiram ao referido exame, de-

■clarado que tode o vinho existente nos 
ditos cascos era todo de excellente qua- 

' lidade, e dos melhores que tinham en
contrado por occasião da visita a que 

I nesse dia se linha procedido ; e por 
tudo ser verdade e para constar aon
de convier, e este me ser pedido, o 
mandei passar, e sellar com o sello 
d’esla administração.—Braga 31 de de
zembro de 1864. — José Joaquim So
ares Russel.

(13)

EXAME CRITICO
DA

Pelo abbade de Freppel

Professor d’eloquencia sagrada em Pa
riz, traduzido da decima terceira 

edição.
Vende-se por 200 réis em Braga, na 

Roliça dos Órfãos, e em casa dos snrs. 
Manoel Joaquim de Castro Loureiro, e 
Domingos Gonçalves Gouvea, rua Nova 
de Souza, e na do snr. Paulo José da 
Gosla, largo do Barão de S. “Marlinho, 
e na livraria de José d’Amorim Lima, 
rua de Saneio Anlonio. (2)

DE LISBOA
SORTE GRANDE’

Rs. 6:00(^000
Na loja de drogas e tintas de Pau

lo José Lopes da Costa, rua Nova n.° 
13, tem á venda bilhetes inteiros, 

j meios, e quartos, oitavos, e cautellas 
i de todos os preços, da presente lole- 
■ ria, cuja extraeção terá logar no dia
26 de Janeiro. (1)

Os annuncios, que 
houverem de ser pu
blicados na Gazela de

NOVOS MEDICAMENTOS
CONTRA A TOSSE E MOLÉSTIAS DO PEITO.

Braga, devem ser en
tregues na typog raphia 
do mesmo jornal.

PUBLICAÇÕES LITTERAR1AS

A LIBERTINA
ROMANCE

POR

MANOEL PEREIRA LOBATO.

E’ um volume de 326 paginas, que 
esta á venda na loja de José Rodrigue 
Pereira, á rua Nova n.° 40, pelo pre 
ço de 360 réis.

Biblioteca Selecta de Portu
gal e Brazil.

Colecção de romances dos melhores 
aulhores contemporâneos.— Editor Jú
lio Baplisla, — Rua do Cano n.° 10 A. 
Eivas.

0 PASTELEIRO DE MADRID.

(Memórias do lempo de Felippe II)
POR

D. M. FERNANDEZ Y G0NSALEZ.

Preço d’ntna caderneta de 16 paginas 
20 réis. Preço d’um trimestre ou 15 
cadernetas 300 rs. As assignaluras são 
pagas adiantadas.

Publiccu se o 2.° volume e a 17 ca
derneta (io 3.° volume d este inleiessan- 
el romance.

Alexandre Souza Pinto da Fonseca, 
Cruz da Pedra n.*  30— em Braga, re
cebe assignaluras para esta obra.

NOVO CATIIECISMO
DE

DOUTRINA CHRISTA
POR 

MOREIRA DE SÁ.

Acaba de sor publicado esle cathe- 
cismo, para uso das aulas primarias, 
contendo muitas explicações sobre vá
rios pontos de doutrina Chrislã, e se
guido do modo de ajudar á missa, e 
da Ladainha de Nossa Senhora.

Vende-se em todas as lojas do cos
tume, em Lisboa, Porto, Eivas e Fa
ro. Preço 40 réis.


